
MUNICíHO DE UBAJARA

Prefeitura Municipal de Ubajara

Lei No 587 de 07 de Abril de 2000

Aulori;a o PODER E\,ECU|!1,-'O a conceoer ASONO
SALÁP/ÁL aos servuores do glLtoo ocupacional do
lvlagístêrb. - PCCI\IA G e dà ou! as povidênaas, na forna
ql,re indica.

O PREFEITO IMUNICIPAL DE UBAJARA,

FAÇo sAnER etrE .,r cÀMARÂ MtINIt:Íp.,u, Dr uB.,ui\R.,t ;\pRovou. I EU
SANCIONO E PROMIILêO .4 S[GI]INI'[ LEI:

Art, 1' - Fica o Chete rlo l'oder llxecutivo N,Iunicipal autorizarlo a

conceder abono salarial ao Corpo Funcional d<i Grupo do
Nlagistério uur - in extenso- obedecidos os critérios de classe e nÍr,el
constantes do Plano de Cargos e Carreira.

Árt.2 - À -À,drninistração concedcrá o Àbono Salarial urencionado
no artigo anterior se, durante o exercíci«r finarrcciro, verificar â

existência de disponibilidade no saldo na couta do I'UNDBF.

Art. 3' - A presentc Lci terá vigôncia c cficiicia nt drtir de sua

publicação, revogadas as disposições cnr contrlirio.

Paço da Prefeitura lVlunicipal de Ubajara, enr 07 tlc ,,\bril de 2000.
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